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Estado de Matc Grosso

LET N82920 p DE 6 DE JANEIRO DE 1,969,

Altere o artigo 32, da Lei n?.174,
de 30 de outubro de 1.948.

0 GOVERNADOR DO BSTADO BE MATO GROSS® :
, Pago saber que a Assembléia Legislativa do
Egtado decrete e eu sanciono & seguinte lei @

Artigo 12 - O artigo 392, da Lei n® 174, de
30 de. outubro de 1.948, que criou o Distrito de Aroceira, no mu
nieipio de Rio Brilhante, passa a ter a seguinte redacdo :

Artigo 3¢ - O Distrito de Arceira teri os sg
guintes limites : partindo da foz do cérrege Antinha com o rio
Vacaria, sobe por aguele cdrrego acime, até a sua cabeceira  ;
daf, segue em linha reta, na direc8o da cabeceira do cdrrego -
Quilombo, até encontrar o cérrego Formiga, seguindo por este a
baixo, até sua foz no rio Vacaria ; por 8ste abaixo, até a foz
do do ribeirf@ic Pau-Terra ; por éste acima, até a sua cabeceira
mais alta; déste ponto, por ume linha reta, até o Porto Alegre,
no rio Anhandui-Guessu; por ésté acime, até .a foz do ribeirfio -
' Senta ILuzia, por 2ste acima, até a foz 4o ribeirdo da Conguis
ta ; por éste acima, até a sua cabeceira ; daf, por uma linha
reta, & cabeceira do cérrego Piau, seguindo por 8ste abaixo,atd |
o rio Vacaria e descendo por éste, até a foz dq cbrrego Antinha, 5

Artigo 2% - Esta lei entrard em.vigor a, 12
de janeiro de 1.969, revogedas as disposigoes em contririo.

Palicio Alencastro, em Cuiab4d, 6 de janeiro
de 1. 969, 1482 da Independencia e 812 da Repiblj
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